
Requerente 
014.534.215-80 1 Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 

Endereço 
Centro,Centrc- Pojuca, /BA- CEP: 48120-000 

Contato E-mail 

Atendente 
MARENIZE BACELAR DAS YIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- JURIDICO 

Primeiro Trâmite 
SSORlA JURI DICA 

Irocesso Administrativo 

Descriço Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
rJme/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Fr-quer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

(omunicaç5o Interna n2138 

11 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
11/06/2024 11:11:46 

Prefeitura unicipai de Pojuca 

 

Prefeitura -Protocolo 
Praça Almirante /asconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Lançado 
no Fator 

 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N0  004693/24 Data de Abertura: 11/06/2024 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 11 de junho de 2024 

 

 

Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 
Requerente 

Itf Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos S/N CENTRO Pojuca/BA CEP 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

PTesso N° 004693/24 Requerente: Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 

Assunto  
(omunkaço Interna n2138 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: htfps://pojuca.saatji.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 014.534.215-80 Data Protocolo: 11/06/2024 
Átendte: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no site https:llpojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites 



10 1 

loojUC4 

-,

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 138/2024 - SEGAD 

Pojuca, lide Junho de 2024. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

/ 
Assunto: Distrato do Contrato N° 091-2020 

Vimos por meio desta informar a realização do Termo de Distrato do 

Contrato n° 091-2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

ampliação do sistema de vídeo monitoramento no Município de Pojuca, LOTE 02 

(dois), firmado entre o Município de Pojuca e a empresa CITYSEG SOLUÇÕES 

EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 17.026.364/0001-43. 

A solicitação justifica-se devido à homologação do Pregão Eletrônico n.° 

008/2024, do qual se originou o Contrato n° 107/2024, datado de 16/05/2024, que 

incluiu os serviços que eram prestados pelo contrato anterior n° 091-2020, não 

sendo mais necessária a manutenção do mesmo. 

Ressaltamos que não existem obrigações futuras a serem cumpridas em 

relação ao contrato a ser rescindido, estando todos os serviços devidamente 

executados até a presente data, não havendo qualquer óbice à realizaç.e ida 

rescisão cohtratual. 
AUTOR 

' P0 

Atenciosamente, 

Leila Daiane Rosário De Santana Olive!ra 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-8a 

 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 



PdiÚcÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 068-2024 - SEGAD 

Pojuca, 11 de Junho de 2024 

A 

CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME 

/ 
ASSUNTO: DISTRATO DO CONTRATO N° 091-2020 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, 

que se manifeste quanto ao interesse no Termo de Distrato do Contrato n° 091-

2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para ampliação do 

sistema de vídeo monitoramento no Município de Pojuca, LOTE 02 (dois), firmado 

entre o Município de Pojuca e a empresa CITYSEG SOLUÇÕES EM 

SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF ob o n° 17.026.364/0001-43. 

A solicitação justifica-se devido à homologação do Pregão Eletrônico n.° 

008/2024, do qual se originou o Contrato n° 107/2024, datado de 16/05/2024, que 

incluiu os serviços que eram prestados pelo Contrato anterior n° 091-2020, não 

sendo mais necessária a manutenção do mesmo. 

Ressaltamos que não existem obrigações futuras a serem cumpridas em 

relação ao contrato a ser rescindido, estando todos os serviços devidamente 

executadoà até a presente data, não havendo qualquer óbice à realização da 

rescisão contratual. 

Atenciosamente, 

Leila Daiane Rosário De Santana OWieira 
Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Dias d'Ávila, 11 de junho de 2024. 

Ofício Cityseg 295/2024 

À 
Prefeitura Municipal de Pojuca - BA 
Assunto: Resposta ao Oficio de n° 068 - 2024 

Prezado Senhor (a), 

A Empresa CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ n° 17.026.367/0001-43, com endereço na Avenida Raul Seixas, no 943, Santa 

Terezinha, Dias d'Ávila/BA, CEP: 42.850-000 formaliza seu interesse no distrato do Contrato no 091-

2020, conforme determinado pelo Oficio n° 068-2024 - SEGAD. O objeto deste contrato é a contratação 

de empresa especializada na ampliação do sistema de videomonitoramento do Município de Pojuca, Lote 

02 (dois), firmado entre a Cityseg Solução em Segurança Eletrônica LTDA e a Prefeitura Municipal de 

Pojuca - BA. 

Informo que o distrato é solicitado devido à homologação do Pregão Eletrônico n° 008/2024, do qual se 

originou o Contrato n° 107/2024, datado em 16 de maio de 2024. Este novo contrato inclui os mesmos 

serviços previstos no contrato anterior n° 091-2020, tomando desnecessária a manutenção do contrato 

anterior. 

A Cityseg Solução Em Segurança Eletrônica LTDA confirma e ratifica o interesse no distrato do 
Contrato no  091-2020. 

Atenciosamente, 

Cityseg Soluções em Segurança Eletrônica Ltda. ME 

£ 

CHPJ 17 O2e.3.4/Ooo1.43 

Cityseg Soluções em Segurança Eletrônica, Ltda, ME CNPJ. 17.026.364/0001-43 I.E.: 

 

104.636.794 

  

     

 

Avenida RaUI Seixas, n943 Loja. Bairro - Santa Teridha, Dias D'Ávita— BA CER 42850-000 
T ei (71) 3367-1333,199913-7930 FE-maik adm@citysQgnet.com.br  Sute www citysegnet com br 

   



LOTEI 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN?. MARCA/MODELO V. UNI?. V. TOTAL 
Cometa Speed DomeFuil 

1 110 IR 2.0 Megapixel com 12 5.600,00 67.200,00 
Infra de 150mt CLEAR/IP HD 2.OMP 

Ajian pe amos 
-.. 1 

CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA 
EMPRESA ESPECiALIZADA EM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA 

CNPJ: 17.026.36410001-43/ tE: 104.636.794 
7133671333/71997361020/71997209124  

- 

íí.  

 

 

  

ANEXO IV 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL W. 025/2020 

(Proposta referente ao Pregão Presencial n° 02612020) 

01-IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA:Cityseg Soluções Em Segurança ELetrônicaLtda 
CNPJ!MF:17.026.364/0001-43 
ENDEREÇO:Rua Raimundo da Conceição Tabireza, N° 7791Casa 
BAIRRO:Centro CIDADE(uF:Dias D'Ávila, Bahia CEP: 42850-000 
FONE/FAX: (71) 3367-133317199913-7930 
NOME PARA CONTATO:Jdilma de Souza Lopes 

02- DADOS BANCÁRIOS: 
Conta n.°: 13003331-2 
Agencia n.°:4682 
Banco: 033 - Santander 

OS - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

04- VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

06 - PRAZOS PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS- máximo de 05 (cinco) dias após a 
ordem de serviço. 

07- PREÇOS: Os preços são os apresentados na planflha anexa. 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Confere com 
Original 

de 

Gtede 

41  

s Santos 
tratos 
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Afla 

J . s Santos 
rente 'e c • otratos 

Rua Ratmundo da Conceição Tabtca, 779 Casa Centro Dias d' Ávita -  BA 
CEP: 42850-000. E-mail: csegadm(rnaiI.orn 



CXTYSEG SOWÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA 
CNPJ; 17026.364/0001-43/ IE: 104,636.794 

7133671333 1719 97361020/ 71.9 97209124 

Confere com 

4 . 0Sa10S Original 
atoS 

.. 

Rua Raimundo da Conceição Tabireza, fl Casa Centro DIu d' ÁvUa -  BA 
CEM 42850-000. E'rnall: cttvsegadjnma1l,con 

II oua4r9 De Comando 12 LEGRANP/ATLANTIC 418.00 5.016,00 
rÁiÓwT NÔÁK 

III 'Çflt QeK1ZY 22
12V1250W

,°° 8.970,00 

Rádio de Transmissão e 
LV

Recepção de Dados -
SA-20 2.600,00 13.000,00 

SDC/NVR VISUALIZAÇÃO 8 
V NVR de V1suailzaço 1

TELAS
15.40000 15.400,00 

Softwarede - 
VI Gerenclamento 12 726,00 8.712,00 

Profissional (25 licenças) DIGIFQRT/PROFESSIONAL 
Monitor Profissional 28 

VII Polegadas
2

AOc/LE28D1441.
1.897,00 3.794,00 

Rede de Cabo de Fibra FIBRAC2M/bROP-F8-SM- 
VIII ó 15.500 4,2.0 63.55000 

óptica 4F-COG  
LAN EXPERCT CO LTD/LAN 

Cabo de Rede 4 Pares 
IX

CATSE Blindado Outdoor
800 EXPERCT HERCU LES CATSE 2,40 1.920,00 

STP 

X Cabo PP 300 COBRECOM/2 POR 1/5 420 3.360,00 

Placa de SInalIzaço Para PACAL/PIACA DE 
12 385,00 4.620,00 

Fixação em Poste TRANSITO IX0,8 

Poste de Concreto
POSTE 

XII 3 NORDESTE/CIRCULAR 1.800,00 5.400,00 
12/200 

XIII 'Bateria 12V, 7A para 12 121,00 1.452,00 
Nobreak UNIPOWER/UPI270E - 
110 14 Tara especializado, 

XIV para ststema de 1 SKYHAWK/ST14000VE0008 5.600,00 5.500,00 

vIgfl$nIa 
Serviços de mão de 
Obra, instalaçøes e 
Montgem dos 

xv Equipamentos,
1 CIVISEG

22.000,00 22.000,00 
Configuraçes dos 
Hardvares e Softwares a 
Instrução, de Operadores 
do Sistema.  

TOTAL. DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS R$280.000,00 

3 



Auxiliar Admirstrativo 
RG: 10142049-84 
CPF: 026.1 73.498-43 

olima de Souzdtopes. 

9. 

 

 

CITY$EG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA 
EMPRESA ESPECIAUZADA EM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELErRÕNICA. 

CNPJ: 17.028.384/0001-43f IE: 104.636794 
7133671333/71997361020/73.997209124 

  

   

Dias d'Ávtla; 08 de abril de 2020. 

Atenciosamente, 
Cityseg Soluções em Segurança Eletrônica Ltda. ME 

ONPJ: 17.028.384/0001.43 
Atenciosamente, 

:LoTEH 

ITEM DESCRIÇO UF QTDES VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

SERVIÇO DE GESTÃO, 

1 OPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA MÊS 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,001 

TÉCNICA DO SISTEMA.' 

VALOR TOTAL ANUAL: DEZOITO MIL REAIS R$ 1800O00 

Confere con 
Original 

Santos 
8 ; co tratos 

Rua Raimundo da (onciç%o 4b1rea, 779 Casa Ceittra Dias d' Ávila 
CEP 42850-000. E-mail,  dsegad1ni)g;11.com  
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$tAOO DA BAHIA 
IÈFE1'IUR4 MUNÍCIPAL DE P0MA 

CONtRATO M° 09112020 

04 MUNLc1MO DE POUCA, soa júrIftá de direito 
público Interno, insciito no CNPJ/MF sob o riQ 
13.808.237/0001-tIS1 cortt sede à Praça Almirante 
VcorcIern, 9/n0  Centro. Poluo - BahI. nte ato 
representado por seu prerelto, O Sr. Q&IuS Coucrao 
vastos Leite, brasileiro, casado, ~ente .e domiciliado 
na Rua JJ SGabra, n° lii, Centro, no Município de 
iojzca/BA, pcirtador da R3 n° 2487695 SSP/BA a CPF n°  
214.294.0-20, doravante denominado 
CONTRArANTE, e do outro lado, a CITYSEG 
SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRON1A LTDA 
ME, prossoa jurtdica de direito privado, Inscrita no 
CNPJIMF sob o M 1.026.384I0001-43, estabelecida á 
Rua Raimundo da ConcéIço Tabireza, nA 7701 Centro,, 
r4 Município de Dias Dávila, através de seu Sócio-
Grente, LEL1S FERNANDO 0UMARÃES BARBOSA,. ' 

portador de cédula de identidade n2  117106900 SSP/BA 
e• CPF n 013.657.395-97 derom1nando-se a partir de 
agora, b!mpleamehte, CONTRATADA: firmam o presente 
Coitràto de serviços de manutenção de lnstalaç4o e 
manutenção óoffetiva e preventiva do sistema de dados e 
imagens das logradouros públicos do Município de 
Pojuos kote 01 e 02 (um e dois), dêorr&te da 
homõtogaço da úcitaç8a na modalidade de Prego 
Presendial ri.* 02512020, pelo Preteito em 08 104 12020;  
sujéltando-se õs úontrtantes à Lei Fderl n.° 8.866193 
(com suas modifioatões), e ás seguintes clausulas 
contratuais abaixo deørItas. 

w.  

C3> 

POJUCA 
PlflrtIU u1sug 

CLÁUSULA PR1MEuÀ- JO OJET.Q 

1.1. Contratao de empra especi~o para ampliação dosistem2 de vídeo monitoramento 
no Município de Pojuca, Lotes 01 .02 (u4  e dois) 

Parágrafo único: O processo, normas. Instuçes, eftáI, anecoe e eSp8dlfiOaÇões, assim 
também a proposta da CONTRATAIiA cOnstante na llcftaço modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 02612020. passam a fzet parte Integrante deste Ins~enth contratual. 
Independente de transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA-' DO ?RAZb 

2.1 O prazo de ykrôhclq do presenfe Contrato pard o LOtE 1 será de 76 (setenta e cínco) dias 
e para 01..dte 1112 (doze) nTes^ Poderido ter prottogado por iguais e suõesslvos pórtodos, desde 
que observadás às dIsposI5es da Lei Federal n°. 8.666193, art. 57, Inciso IV, mediante Termo 
Aditivo, VOZ CM  O Õjeto é qualificado como serv10 continuado 

21 A 00N1ATADA prestará eis serviços nas Centreis dó Vídeo Mbrtttoramento deste 
Município, localiZadas respotivamento n Sede do Municiplõ, localizado na Perolio dos Santos, 
e/ri, lnccoop. 

CLÁUSULA TERE1RA-.00 )3!dp PÈXEÇUQÃ E DAS O1GÇÔES DAS pAR1E 

3.1. O presente Contrato subardlna'se ao regime Integral, sendo dele decorrentes as 
seguintes obrlgaçse 
A — da CONTRATA 

45 Santos 
te  C, tratos 

Confere com 
Original 



STADO DA BAHIA 
PRPEITURA MUNICIPAL DE POJUQA 

CONTRATO N° 09112020 

11 exeiutAr 0.8 serviços nü forma ájustada; 
II. 

 
aceitar, rias meartias Wndições coitratualb, os arsJ1rns tu supressões que se 

fizerem necessários. áté 2515 (Vinte o cinto par cento) do valor Itiiclal atualizado do 
ConIrtõ: 

10. manter duràrite toda ecwjo do Contrato, -em bomatfl111d05 com as ob19aç0e8 
pof ele assumidas1  =ais as condlçes de habilitação e quallfrcação exigidas na Ucttação: 

1V. apresentar dunte g ~~ dor Côritrato, se solicitado, documentos que 
odmprovêm estar cumptirido a llslaço m vigor quanto àâ obrigações assumidas ria 
presente licitação, em epcla1 energos sociais, trabalhistas. previdenofárlos, tributários, 
Recais e con-iemlaIs; 

V. rspottder, dlretament, por quaisquer perdas, danos ou preju1t08 que vierem a 
causar ao CONTRATAN1E ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omlsão1  dolosa 
ou ôulpósa, na execução do 'Contrato, Independentemente de outras cominações 
øontratuais ou ieaia a que estiver sujeita; 

Vt rbsçcnsabILlzar-se por todos e quaIsqurônUs eé?cros deooYrentGs da legislação 
fiscal (lderal, Estaduai e Municipal). çrrev1d00r1a, ttabalhista e comerctL, decorrentes 
da execução do presente Cont?ato; 

a) Se houver ação trabalhista ënvôWendo bs seV1çoB Probtúdoá, a 
CONTRATADA adotara as provkt4nciaa necessárias rio contido de orbservár 
a CQNTRATANrÈe de manta-Ia a sal" de relvindIoaç6s, dbtiandaa, queixas 
ou repreuentações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver 
condenação, reembolsará Eto COtLTRATANÏE as fmportánclas que este tenha 
sido obrigada a pagâr, dentro do prazo lrhprdrrogável de dez dias úteis a 
contar da data do efetivo pagamento 

VIL Comunicar, pôr escrito, ao CONTRATANtE qualquer dificuldade eventual que 
lnviabillzb a exedução  dos serviços, a fim de srsm adotadas es provid&tc(as cabíveis; 

Viii. Submeter à análise e aprovação da CONTRATANTE se necessária a alteração de 
qualquer Integrante da Equipe Técnica indicada para a prestação do serviço e 
apresentada no prooeesb licitatõrlo, devendo ser observado que o substituto tenha acervo 
t'écnio equivalente ou superior ao doprdfissional anterior; - - 

iX Não aubcontratar, ceder ou transferir, no todo ciu em parte o objeto deste Contrato a • 

terdeIros 
Amar cofn todos os encargos de naturezas tributária, social, parafiscal, as 

obflgaç8es trabalhistas e previdenclárias, Vez qte não havetá vínculo empregatíclo do 
empregados da CONTRATADA com a CONTRATANTE: 

XL Arcar ccim todas as obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de frabalho 
quando forem vítimas co seus emprgados rio desempenho das suas tarefas, ainda que 
ocôrridonas Iopendônc1as da CONTRATANTÈ; - 

Xli. A inadimplãnola da CONTRATADAS  com ref*rõhcla aos eMaos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere a reapnsabilicfade por seu pagahiento a 
CONTRATANTE, riom poderá onerar O objeto deste Contrato. 

XIft. Assumir todos os encargos de possível demanda trabah1sta, civil ou penal 
relacionada á este Cbtdrato, originariamente ou vinculados por prevõflçãb, conexão ou 
cntInnÕia. 

XIV Arcar com despesas deocrrentes de qUirquar infráção desde que praticada por seus 
empregédos nas dependências a CONTRATANTE; 

XV Atender, cóm presteza, as reclamações sobra a qCiaiidade dos trerviços executados, 
providenciando sua correção sem Õnus para a CONTRAtANT; b AF 

XVI. Manter os SeUS empregados sujeitos às normas disciplinares tia CONTRAT'ANTE, . . 

porem sem qualquer vinculO empregat(ólo com estar  
$ XV1L Assumir respnsabllidade Integral por todos os danos que possa causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste 
Contrato; 

XVIII. Responder por todos Os dnoa e prejuizos, decorrentes das paral(saõés na 
execução deste Contrato, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou de força mIor, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, des.e qu& devidamente apurados na forma da 

f1 
Santas 

1 

Confere com 
Original 
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StADO DA BAHIA 
FREPEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA CONTRATO ND  09112020 

1e91918d vigente e sejam comUnicados Era CONTIMUNTE ho prazo màxlmb do até 2 
(dois) disp da ocorrôhcla. 

Xix. ExécUtar os serv1çc5& de acordo cm os eiemntos que iritgram o Edital, a legislação 
iartlnerttO e a propom afli'esentada. bem coma atender às caotérttlÕas técnicas do 
elatemalmóuuto cesoritas caieirite. 

XK Manter, durante toda a vigênõla do Õontrato, Óm compatibilidade com as obrigações 
asurnfdas, todas as condIçes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XXI. No tranfertr a temelrcs, por qualquer forma, nem mesrrlo parcialmente, a 
abriações assumidas, nem àubÕontraar qualquer das prestações a que está obrigada; 

XXII. Nos preços doritrtwdos estão Inclusas todas as parcelas relativas ads custos e 
despesas da prestaço dos servlos, recursos e insumos necssár!os ao perfeito 
cumprimento do objeto do p(esente contrato, mão-de-obra, encargos trabalhistas e coffi o 
fornecimento e instalação dos material frete, seguro, embalagem, taxas, combustível, 
impostos e demais encargos incidentes, IrcIuIrtdo também as despesas com álimentação, 
transporte e hospédagem dos fUncloilárlos não cabendo quaisquer reÓIamaçes 
psterlores; conslltulndó-se, portanto, na Czhlca remuneração devida pelo contratante p'ara 
execução cmpteta do contrato; 

XXflL Opruao pata lrdclo da execução do reeridci eervlço dara de até 05 (cinco) dias úteis 
após Ordem de Sefviço. Posterior ao feito, à pTestação dó serviço de suporte será 
continua até o final da vigência do .Contrata 
)00V DESCRICAO pOS SERVICOS. KORÁRI99- QOl 

a) O serviço gestão e operação do Sistema de Vídeo Monitomrbeito deve ser 
ekeoutaio de forMa continua e InInterupta, havendo a substituição dos turnos 
sem descontlnuldade perfazendo um serviço diário db 24h de segunda a segunda, 
Inclusive aus sábados, domingos e feriados. 

b) Os operedoes de câmaras devem exercer seu seMçi em escala de 12h, sendo 
substituído por outro operador acada 12h de serviço de forma que o serviço não 
seja Interrompido. 

o) O seMço da Coortfenadot de sistema de v1dee moh1t0rMento, será executado 
btfl escala diária de serviço, em horário comercial e dias úteis. O Cõordenador 
exercerá o regime da serviço de 8h diárisá. 

d) À contratada cabe o gerenclamento de seUs futiionári.c1s que estejam 
disponibillados para a referida preétação do Werviço, e a contratante o 
acompanhamento e a avaliação dos resultados esperados pelos serviços 
ezecutados. 

e) A contratada deverá dispor dos pTofIsIonaiá rios lacais indiCados Øreviemeilte pela 
Coordenação de Ti desta Prefeitura, abrangendo os limites geográfieba deste 
Municialo. 

XkV ES,  . 
rvço 4 e o pera'or •e' co Ofl1toratflentbporC&memS.aeMereà: 

A. Executar a operação, movimentação e controlo das cãmér9 de forma remota, por 
meio do é~are de monitoramento de dentro dá central de Vídeo Moriltoramento; 

B. Exootítar a observação e a vig11ãno1ades Imegens das câmeras réproduzidas nas 
telas da central de video Monitoramehtõ; 

C. Ma~, ~ar o no?ner imaets de situações relevantes, qu possam servir as 
autoridades públicas e põilolats em proves, quando estas forem capturadas pelas 
cânteIs e perOebidas pelos operadores do sistema; 

D. lnfotniar as autoridades policiais quando observarem cónduts suseltas ou 
crimInosas nas lnagens capturadas pelas oãmetas e reproduzidas noé monitores 
da esMral de vídeo nronitorarnento; 

Manter liados e em funcionamento todos os euipamentoa componentes cia Central de 
Vfdeo MoxItoramnento, InforMando ao Coordenador e a empresa resOrisévOl pela 
manutenção do sistema e dos equipamentos quando perceber algum equipamento ou 
sistema defeituoso: 
E. Resgatar imagens de fatos capturadas pelas câmeras e gravadas no stbrage do 

sistema, sempre qub solicitado OU para In r e acompanhar as autoridades  

Confere com 
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policiald eiYi ocorrências em andrrrntÕ ou passadas. 

a Serviço dè óoorderTador de Sistema de Video Monitbraiflento — se refere à 
A. Executar a oordenaççi e superviso doa operadores do sistema de vídeo 

monitarprrrerlt9; 
S.  Coordetador os serviços dós óperdores cxibrar presença, fazer escalas de 

serviço, autorizar e pVQvktenclar permutas na falta dia oeradores de forma a no 
perfnftlr Interrupções no srviço; 

O. Visualizar M falhas do sistema  e dás equlpametitos relffindo aa osorrências em 
relatórios dfátlos, fzar as orreçes e substItuiçes do peças qãe estejam ao teu 
alcance e attxlflar na snáflse das causas mais freqoõrites de ctmmados e propor 
soluçOes. 

D. Aplicar trólnamdrftos de oprçAo e capatItaço do slstemà dê vídeo 
monitoramento pa'a Ope)dÕrs do sistema; 

E. Ocupar o lugar dos operadores exscutando a oprao do slstetrfa quando da 
ausônca dos operdores to mesm tempo em que providenla a substItuIço e 
assunção um o130rad0r  substituto, permanecendõ na operaçb até a cheda de 
um novo operador; 

F. Prestar a manutenção básica rs equIjamentos crê fiardware e software, bem 
corno rta rede lógica do sistema da vídeo monftoramento; 

G. Gerir o arrnaz8namento das Imagens capturadas pelas Õn1e1s e dftrrazehadas 
pelo atsterha, marcandc as 1magerT8 relevante de fortna a não permitir a sua 
subscrição, bem como atender as demandas de visoalIço e requr1mentos de 
fmagerfs. 

- 

e. 

O(VL OBRIG4CES,E RESPONSAILIDAÔËS DA.CC3NTArADA 
1. Executar cê serviços de operado e coordenação do sistema de vídeo mnitÕtarr*nfo, 
providenciando pare manter em operação o quantitativo da operadøres e coordenadores 
do sistema contratado pela conti-atante; 
2. Providenciar a gestão e armazenamefltõ das imagens capturadas pelas ~em de 
forma èvltar 2 subscrIço das imagens dtifidas pelos operadores e gestorés do •., 

sistema, providenciando o atendimento dos requerimentos das lmagers pelas autoridades 
competentes por meio dó setor responsável da Contratante; 
S. Providenciar para que os operadores do sistema cumprar1 com a escala de seP4ço 
estabelecida pela contratada de forn-ia a manter o serviço da oprgo Ininterrupta. 
4. Providenciar para que os toordenadoret dumprarn cm a escala de seMo e cerri. as 
suas obrigaçee previamente estabelecidas; 
S. Manter junto à Administração durante os turnos de trabalho preposto capaz de tomar 
decisões compativeis com ÕC cómpromissos assumidos; E 
8. Manter seu pessoal unitórm~ nas dependências da CentdI de Vídero  
Monitoramento, assumindo os custos inerentes aoá uniformes e craoháa; 
7. Manter seti pessoal informado sobre atteraçOes de funcionamento da. Cor'frbtanta; 
8. Implantar, de forma adequada,, a planifibação e execução prrlranente dos serviços, de 
forma a obter uma operação correta O eficaz reaIIzndo os serviços de forma meficulosa 
e ocinstante, mantendo sempre em perfeIta ordem, todas as dependèncias objeto do 
serviço; 
9. Responsabjhzar-se pblo acompanhamento de horas extras e/ou fora do horário . . 

Administrativo; 
10. Responsabilizar-se pelo cumprimèhto, por parte de seus em12redadoá das n0mta5 SI' 
disciplinares determinadas pela Administração; 
11.CumprIr além dos postulados 1ea1s gente de Ornolto federal, eStadu1 ou municipal, 
as normas dQ segurança da MrP!nislração; 
12.lnstruir os seus empregadõs quanto a prevenção de incnd1os nas áreas da Admitilafração; 
13. Responsabilizar, também, pelos erTcatgos trabalhtstas, pre1vldënclárlos, fiscais e - ... 

comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigõnola legal; 
14.Prestar os serviços dentro dos parmetroa o rotinas estabelecidos, com q'uafldade e 
tecnoIoIa adequadas, com a observâflola às recomend aceitas pela boa técnica, 
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normas e leglsIação 
15. Obsënra conduta adequada na ulilizaão  dós  mâteriais, equipamentos fÓ'rameritas-e 
utensflkss objetivanda a correta execução dos serviços; 
16.Provldenclar o treinamentô e ahjaiLco (cia conhocirdônton do OrierO a reparb 
bá~ dou GquIpemcnto5e oofWmro 2o cletamei co VIUcO ffiofllturanieflto 
17.Executaros serviços de fotma ágil; 
18. Ser responsável, em relação aoã seus empregados, por tbdas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços objeto desta licitação, tais como: 
a)salár!os; 
b seguros de acidentes; 
o taxas, Impostos e contribuições; 
d Indenizações; 
e vale-refeição e 
f)outras que porvehtura vnlm à sór criadas e exigidas pelo Governo. 
19.Fiscallzarregularmente os seus empregadola designados para a pres1aç0 do aervIço 
com o fim de constatar no loeal a efetiva execução do serviço e verificar as condições em 
que está sendo prestado; 
20 Responsabilizar-se por seus empYegado* em decorrência dos serviços prestados, 
respondendo inclusive pela Imediata indenização de danos por eles eventualmente 
causados: 
21. Arcar cõrn as despesas decorrentes de qualquer Infração seja quea for, dsde que 
praticada por seus empregados quando da execução dos servis objeto deste Termo de 
Referência; 
22 A CONTRATADA cabra ainda assumir a responsabllldadé por: 

a. Todos os encargo previdenclárlos e obrigações sociais prevlst6s na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados nãa manterão nenhum vinculo empregaticio com o 
CNTRATANTE; 

b. Toda as provtdênõias e obrigações estabelec(da na legislação espêdifica de 
acidentes de trabalho, 4uando, em ocorrência da espécie foreth vitiMas 08 SQU$ 
empregados duránte a execução deste contrato, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

o. A CONTRATADA não podêrá retirar nenhum equfpameto da Contratante sem a 
prévia autorização do Departamento de TI,- 

d. As ferramentas dos técnicos (kit de manutenção de micro) serão dispostos pel& 
CONTRATADA. 

WO

s .  

O(V1L No ato da assinatura do Contrato, o licitante Vencedor dêvorá apresentar õs 
documentos, abaixo relaciorados devidamente vigentes: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Divida Ativa da 
União), Estadual e Municipal, sendo as duas t1tMas do domicilio ou sede do 
licitante,- 
b) prova de rgularidãde relativa ao Fundo db Garênfia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação rõgular no cumprlmênto dos 
encargos Sociais Instituídos por lei, através de ãpre,eentação do CertitIcdo 
çie Regularidade do FGTS - CRF; e 
c)irova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação da Certidão de Débitos Trabalhistas (CDT). 

B - do CONTRATANTE: 
1.. efetuaro pgameto ajustado; 
li' fiscalizar a execução deste CohtraW; Õ 
III- dar à ÇONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Cbtrato. 
IV- dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 

Contrato. 
V- verificara aceitar as Notas Fiscais! F: :5 emitidas pela CONYFATADAI  

recusando-as 4uahdo Inexatas ou Incorreta 
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CLÁUSULA QOdrA -  DO -1-Kalço 

M.A. PMP pagará é CONtRA1ADA a lmpottncIa de 230.000,0 (DuzeftÕs e trinta mil 
reaIs), referente ao Lote 1, no prazo mdtno de 30 (trinta) dias, após conferência e aceita 
dos materiais e R$ 18.00,00 (Dezoito mil reais), referente ao Lote II, a ser pago em 12 
(doze) parcelas mensais e fixas de R$ 1.50,00 (Num tnfl a quinhentos re*ls), de acordo 
aceite dos serviços efetivamente prestados, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as 
condições constantes da proposta. mediante a apresentação da Nota Fiscal! Fatura 
corresportderlte, de acordo com as demais exlgêhclas administrativas en vigor. O valor total 
deste Cantratb é de R$ 248.000,00 (Duzentos e quarénta e oito mil reais). 

412. A Oi'dëm bancárIa será emitida erfl ndme M CONTRATADA para o Banco 
$ahtander - 033, Agência n° 4682, Conta Corrente no. 13003331.2. . 

41.3 Antes de efetuar o pagamento será vertflcada a rgutaTtdade do contratado jUnto aos 
órgãos fàzendários e trabalhista, a regularidade relativa a Débitos Trabalhistas, através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a regularidade relativa ao gurido de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta aon uneTM, cujos comprovantes serão 
anexados ao processo de aganfento. 

4.IÁ O varõr do-Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as paites, a cada 
12 (doze) meses a partir da data da proposta, tomando-se por base a variação do índice 
Geral de Preços IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o 
índice que legalmente vier a lhe substituir. 

4W. Os quanitativcis do Contrato a ser celebrado-  poderão ser alterado, observando-se 
os limites pre'Istos no § 10  do artigo 85 da Lei 8.688/93. 

CLÁUSJJLA QUINTA - DA DØTACÂO 9RCAMENTÁRIA 

5.1.As deapesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca. à conta da seguinte Programação. 
õrgâo/unldade - 03.06.05 
Atividade —2010 
Elemento de Despesa 44.90.1.00, 33.90.39.00 ; 
Fonte de Recursos: 0242 

CLÁUSULA $EXA DA RESCJÃO CONTRATUAL a QA)d,TERACÀO CONTRATUAL, 
Á. 

6.1.Este Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

Li i - o no cumprimento de cláusulas contratuais, especIfidções h praÕs; 
II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuaIs, especiflcaçes e prazds; 
III- a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

lmposslbllidadp da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 
IV- o atraso injustificado no início dos serviços solicitados; 
V- a paraH8aça0 dos serviços, sem justa causa e prévia comuhIcação à Administração; 

VI- o desatendimento das determItações regulares da autõridàde daslg nada para 
acompanhar e flsoalfkar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

Vil-o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadás na forma do 
§ 10  do art. 67dpsta Lei; Viii - a decretação de falência ou a Instauração de 
insolvOncia clvi 
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IX- a dissoluço da sociedade; 
X- a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, quê 

prejudique a exsouço do Contrato; 
Xl razêba de lnterësse pclbflco, de afta relevnÕ!a e amtIo conhecfrento, Justifladas 

çavi~níncidou p~ m6Ima autormacô ca carera aurninistreava a quo csta 5UDQrflflaCO 
o contratante e exaradas no processo administrativo aque se refere o Contrato; 

§ 10  Os casos de =cisão contratual aerêó fórmalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 2. Poderá a CONTRATANTE, por meio de comunicação escrita e fundamentada da 
autoridade competente, com antecêdêrfcla mínima de ¶5 (quinze) dias, rescindir 
unilateralmente ou arnIavehnente este Instrumento, desde que haja conveniência 
administrativa e reIevnte Interesse público, com fulcro no at 79, §§ 1 o 20, da Lei 
Federal n.° 8.666193. 

6.2,Eate Contrato poderá ser miterado, com as devidas justificativas, fl08 tetmos do att!go 65 
da lei 8566193. 

6.3.No caso de rescisão deste Contrato, a CÕNTIATADA receberá apenas b pagdmentó 
dos serviçosjá realizadas e aprovdas Øelo CONTRATANTE. 

CI4USUL.A. S1M S SANCÔS. ADMINISTRATIVAS 

7.1. Pela irrexecução total ou parcial do contrato a Adtninistraçâo poderá, garantida a prévia 
defesa aplicar ao contratado as seguintes 8aflÇeS: 
1- advertência; 
11 . muita; 
111 suspehsão tempo(árla de participação em I1oltaçãb e fmpedltrreiito dê contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dote) arios; 
IV. declaração de inldoneldade pata licitar ou contratar coni e Admlnlstraçao Pibflca 
enquanto pdrdursrem os motivos determinantes da punlçãb ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade Que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelôs prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com baee rita Inciso anterior. 

7.2. ricará Impedido de licitar e ~tratar com a Administração, pelo prato de até 5 (cm 
anos, enquanto perdorarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi.: 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalkiade, o licitante que: 

 

7.21. ensaiar o retardamento da execução do certame, 1 - 
7.2.2. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. 
7.2.& comportar-se de modo inidôneo, 
7.2.4. fizer declaração falsa; ou k 
7.2.5. cometer fraude fiscal. 

1 
7.3.1. no oao de recusa Injustiticada do adjudictárf o em entregar os materiais, dentro do ' 

Prazo estipüldo, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte o cinco por cento) do valor total do pedidó; 

7.2.2. multa de mbra de 0.05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até O ° (quinto) 
'b 

dia após a data fixada para entrega d08 mteziais e 0.07% (sete cent;l o por dento) ao dia 
de atraso, a partir do 6 (sexto) dia, calculada sobre o valor total do : Rbè 

e çom oCoflfe %
'JMr ntoa 

- 

73. Sem prejuízo das sanções previstas rio art. 87 diá Lei tderaI n.° 8.86/9e, o licitante 
adjudicatário ficará .sujelto ás seguintes penalidades: 
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7,3. Não sórá aplicada multa as, comprovadanlente. o atraso na excuo dos serviços advlat 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

(.4. Para 1ne 00 aplioaçao UM Caff9003 prcv131a0 neete capitulo, cera yararnIio .Q IWante O 
direito go contraditório e á ampla defesa. 

7.5. As pénaIIddes aplicadas sarab obrigatorlaniente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no oaeo de suspensão do AcUar, o licitante deverá ser desoredenclado por igual penedo, sorri 
prejulzo das muitas previstas neste edital e no contrato e das demais comlnaçes legais. 

CLAUSULA OITAVA - DA F1SCALIACÂ4 

81. No curto da eetuo de*te fnsfl'uniânto, 0aberá to CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observánola das disposições contratuais, sem prejuizo da fiscalização 
exercida pela CONTRATADA. 

¶U A execqço do presõnte Contrato será fiscalizada b getønciadas resuItWte da presente 
flcitaço eero feita da seguinte forma: 

F1SCALlZACO: 

- Secretaria de Gestão Admlii1strtiva 

§ 10. A fiscalização exerbitla pêlo CONTRATMT riáo Implica em co-rspansab1lidade 
sua ou do reponaá'eI pelo ampan1Tarnonto do Contrato, não excluindo nem reduzindo 
a responsabilidade da CON'I1ATADA, Inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade dGcorrente do culpa ou dolo 
da CONTRATADA na execução do Contrato. 

CLAUSULA NONA. bO FORO 

9.1. Para todas as quest5es oriundas dó preeYite Contraio, será competente o foro da 
Comarca de Pojuca, Estado da BahIa, com exclusão de quatqur outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por assim estarem de acordo, alustatios  e contratados, após lido e achado conforms, as 
partes a seguir, firmam o presente Contrato em 08 (sela) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para ique produza 
todos os efeitos leals e resultantes de direito. 

o 

Testemunha 1: 

Nome: 
R.G.: 

Contere com 
ofiona,  

i i  

LLÍS FERNAMbO GUI WIAÂES BARBÓSA 
P1 CFYSG SOLUÇÕES EM 8E(URANA 
ELETRONICA LTDA ME 
CONTRATADA 
Testemunha 2: 

ntos 

o SI 

1, 

,.0 

(1 
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ESAD0 DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIAIURÍDICA 

SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE POJUCA, LOTES 01 E 02- CONTRATO 

r19  091/2020 - PREGÃO PRESENCIAL .n9  025/2020 - Empresa CITYSEG SOLUÇÕES EM 

SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME). 

ia - ADITVi) DE PRAZO (COptrgArACRO DE EMPRESA FPECTAU2ÀDA PATA AMPLIÀCXO DO 

1' 

af,  

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público 

Interno, Inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06., com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da aal2la, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, CflYSEG SOLUÇÕES EM 

SEGURANÇA ELERON1CA LTDA ME, pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2 17.026.364/0001.43, situado na Rua 

Raimundo da Conceição Tablreza, n 779, Centro, Dias D'Avíla-BA, 

neste ato representada pelo senhor teUs Fernando Guimarães 

Barbosa, portador da cédula de Identidade n 1171069090 SSP/BA, 

Inscrito no CPF sob a na 013.657.395-97, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm Justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato -de prestaço de seMços, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

p.ÁUSUIA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada para ampliação 

do sistema de vídeo monitoramentQ no município de Pojuca-Ba, lotes 01 e 02, cuja descrição 

detalhada, bem corno as obrlgaç6es assumidas pela mesma, constam no processo l!cltatórlo na 

modalidade Prego Presencial na 025/2020, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLASULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo-Art. 57.11. Lei 8666/93 

fica prorrogado o presente contrata por meis 12 (doze) meses, toso1nentee!n  rolado OQ 

Lote 02, a viger de 08/64/2021 a 08/04/202 

Cionfere COM
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CLÁUSULA TERCEIRA —Dos Recursos Orcamentrios 

As despesas decorrentes do objeto de 

orçamentárias de números: 

- órgão: 03.0505 

-Prujeto/Atividadet 2010 

- Natureza da Despesa: 44.90.51.00, 33.90.39.00 

-FcntesQ242 

presente oclítivo eorrer5o por conte  de dotag3es 

  

CLÁUSUA ÜARTA— Da Fundarnentaco 

O presente aditivo de prazo está amparado no Ait 57, II, da LeI&666/93. 

ClÁUSULA QUINTA - DAS DIPOSICES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 
4 

1 

   

   

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CITYSEG SOWÇÕES EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME. 

CONTRATADA - REP. Sr. LEUS FERNANDO GUIMARÃES BARROSA 

1 

LELIS FERNANDO AssnadodeformadlgitaI 
por LELIS FERNANDO 

GUIMARAES GUIMARAES 

BARBOSA:01 3657 BARBQSkO1365739597 
Diaôs 2021.04.09 

39597 12:18:58-03'00' 

1 
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Lote 02k, a vigor da 08/041202 a 08/04/ 

LELJS 
FERNANDO 
GUIMARAES 
BARBOSAOI 
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ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA-MSESS0RlAiURft)JCA 

APtElVO DE F$AZO (CONTnATAÇAD DE EMPRESA E5PCIAUZADA PARA AMPUAÇQ DO 

SISTEMAOE VÍDEO MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE POJUCA LOTES 03.E 02 -CONTRAIO 

ne 091/2020 PREGÃO PRESENCIAL n2 02512020 - Empresa CnYSEG SOWÇE$ EM 

SEGURANÇA E1ETRONICALTDA ME), 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MIJN3CIPI0 DE POJUCA4A,, pessoa jurídica de direito público 

Interno, Inscrito no CNPJ iW .B.8O6.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vaseoncelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

&ASrOS LEnE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, CSTYSEG SOUJÇÕES & 

SEGURANÇA ELETRONICA 170A ME, pessoa jurfdica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  37.026.364/0001-43, situado na Rua 

Raimundo da Conce1ço Tabireza, n 779, Centro, Dias D'Avila-BA, 

neste ato representada pelo senhor Lelis Fernando GulmarSes 

liarbosa, portador da cédula de identidade n 1171069090 SSP/BA, 

Inscrito no CPF sob o ne 013.657.395-97, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestaçEo de serviços, mediante as 

dáuulas e condlç5es que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Qto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa espèlallzada para ampliação 

do sistema de vídeo monitoramento no munlcfpio de Pojpca-Ba, lotes 01 e 02, cuja descrição 

detalhada, bem como as obrigaç6es assumidas pela mesma, constam i processo Udtatório na 

modalidade Prego Presencial n2 025/2020, aqui Integrando este aditivo Independente de 

transcrição. 

CI,ÁSUL4 SEGUNDA - Do Aditivo de preso- Art. 57,11 Lei 8666/93 - 

Fica prorrogado o presente contrato por me 12 (doze) meses, $Ó somente 9m relacão ao 
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CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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CtAUSUIA TERCEIRA— Dos Reçyrsas Ovementários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

or5amentárlasde números: 

- órgao; 03.05.05 

..Projeto/Átivldade: 2010 

- Natureza da Despesa: 44.90.51.00, 33.90.39.00 

- Fontes: 0242 

clÂusuA QUARTA - Da Euaentao 

O presente aditivo de prazo está amparado no~ 57, II, da W&666/93. 

CLA~ QUINTA - Das Dl$POSICÕEJ GERAJS 

Ficam mantidos os demais termos e condiç5es das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas ababo 

assinadas. 

CLTYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME. 

CONTRATADA- REP. Sr. LEUS FERNANDO GUIMAR.ES BARBOSA 

4 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA-  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

20 - AM'rIvÓ br PRAZO (CONTRÀTÂCÃÕ D5 EMPREA ESPECIALIZADA PÁRA AMPLIACXÕ tio 

SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE POJUCA, LOTES 01 E 02- CONTRATO 

n2 091/2020 - PREGÃO PRESENCIAL nQ 025/2020 - Empresa CITYSEG SOLUÇÔES EM 

SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME). 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POiUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, CITYSEG SOLUÇÕES EM 

SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  17.026.364/0001-43, situado na Rua 

Raimundo da Conceição Tabireza, n 779, Centro, Dias D'Avila-BA, 

neste ato representada pelo senhor Letis Fernando Guimarães 

Barbosa, portador da cédula de Identidade n' 1171069090 SSP/BA, 

Inscrito no CPF sob o n2 013.657.395-97, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PtfMElRA- Do ObJeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa especializada para ampliação 

do sistema de vídeo monitoramento no município de Pojuca-Ba, lotes 01 e 02, cuja descrição 

detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo I1citatÓr10 na 

modalidade Prego Presencial n9 025/2020, aqui Integrando este aditivo Independente de 

transcrlçao. 

CI.ÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de orazo- Art. 57.11. Lei 8665/93 

Fica prbrrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, to somente em reIaco ap 

Lote 02, a viger de 08/04/2023 a 08/04/ 
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POJUCA 

CIÁUUL4 4ÊICÉIRA - Dos Rêcurgos ~mentárior.  

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentária de números.- 

- órgão: 03.05.05 

-Projeto/Atividade; 2010 

- Natureza da Despesa: 44.90.51.00,, 33.90.39.00 

• Fontes: 17040000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, 11, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 29 de Março de 2023. 

MU ic(Pio DE POJ 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CI1YSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME. 

CONTRATADA - REP. Sr. LELIS FERNANDO GUIMARÃES B 

LEUS FERNANDQ p*.tss 
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Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, tão somente em relação ao 

Lote 02, a vigr de 08/04/2024 a 08/04/202 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

4 - ADITIV9 bE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO 

SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE POJUCA, LOTES 01 E 02 - CONTRATO 

n9  091/2020 - PREGÃO PRESENCIAL n2  025/2020 - Empresa CITYSEG SOLUÇÕES EM 

SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME). 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n. Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, CITYSEG SOLUÇÕES EM 

SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  17.026.364/0001-43, situado na Rua 

Raimundo da Conceição Tabireza, n°  779, Centro, Dias D'Avila-BA, 

neste ato representada pelo senhor Lelis Fernando Guimarães 

Barbosa, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objéto do presente aditivo a contratação de empresa especializada para ampliação 

do sistema de vídeo monitoramento no município de Pojuca-Ba, lotes 01 e 02, cuja descrição 

detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade Pregão Presencial n9  025/2020, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSLJLA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57. II, Lei 8666/93 



POJUCA 
(1TVA NUR$CPM. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

   

 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Órgão: 03.0505 

-Projeto/AtivIelade: 2010 

- Natureza da Despesa: 44.90.51.00,33.90.39.00 

- Fontes: 17200000 

CLÁIJSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 06 de Março de 2024. 

,,~ ~ K" k t' 
MUNICÍPIO DE POiUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

LELIS FERNANDf Aislhidu d.fann. 
dIt.1porLfl1S 

GUIMARAES AJERNÂHDOGVIMAMES 
BARBOSA01369  bJGOSAOt3657395W 

739597 J -1iO2433o6 
ø&1929-03W 

CITVSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME. 

CONTRATADA - REP. Sr. LELIS FERNANDO GUIMARÃES BARBOSA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CITYSEG SOLUCOES EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA 
CNPJ: 17.026.364/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:19:00 do dia 22/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/11/2024. 
Código de controle da certidão: D98F.2E93.1686.95B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

* 
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104.636.794 

GOVERO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRÉTARIA DA FAZENDA 

/12 

Emissão: 02/05/2024 11:04 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20241913548 

RAZÃO SOCIAL 

CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRONICA LTD 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

17.026.364/0001-43 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência dá Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

obrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 02/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRLS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

co  

Valida com a apresentaçao conjunta do cartao original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da  

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Dias DAviIa 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

RUA RAIMUNDO JOSÉ CONCEIÇÃO TABIREZA, 37 

CENTRO -  DIAS D ÁVILA- BA CEP: 42850-000 

CNPJ: 13.394.044/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00044712024.E 

Nome/Razão Social: CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 

Nome Fantasia: CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. 

Inscrição Municipal: 1.4292 CPF/CNPJ: 17.026.36410001-43 

Endereço: AVENIDA RAUL SEIXAS, 943 

SANTA TEREZINHA DIAS DÁVILA - BA CEP: 42850-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM ASER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 03106/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 01/09/2024 

*Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

C4digo de controle desta certidão: 6600009725870000102014090000447202406033 

Certidão emitida eletroniôamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
aUtenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
14tps://diasdavila.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Ptenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 03/06/2024 às 09:24:17 



03/06/2024, 09:32 Consulta Regularidade do Empregador 2 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ÉCONÕM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 17.026.364/0001-43 
Razão 

Social: 
Endereço: 

CITYSEG SOLUCOES EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA ME 

RUA RAIMUNDO DA CONCEICAO TABIREZA 779 CASA / CENTRO / DIAS 
D'AVILA / BA 142850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: Ol/06/2024 a 30/06/2024 

Certificação Número: 2024060103391991609497 

Informação obtida em 03/06/2024 09:32:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

et 
PC 

óle 

 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CITYSEG SOLUCOES EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 17.026.364/0001-43 
Certidão n°: 30459905/2024 
Expedição: 02/05/2024, às 11:12:33 
Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CITYSEG SOLUCOES EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°  17.026.364/0001-43, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1 0  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00477560E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 03/06/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA 
CNPJ: 17.026.364/0001-43 
Endereço: Av. Raul Seixas, n° 943, Santa Terezinha, Dias d'Ávila - BA. CEP: 42.850-000 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 3 de junho de 2024 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
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J POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 139/2024 - SEGAD 

Pojuca, 11 de Junho de 2024. 

Ao JURÍDICO 

/ 
Assunto: Distrato do Contrato N° 091-2020 

Vimos por meio desta informar a realização do Termo de Distrato do 

Contrato n° 091-2020,  cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 

ampliação do sistema de vídeo monitoramento no Município de Pojuca, LOTE 02 

(dois), firmado entre o Município de Pojuca e a empresa CITYSEG SOLUÇÕES 

EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 17.026.364/0001-43. 

A solicitação justifica-se devido à homologação do Pregão Eletrônico n.° 

008/2024, do qual se originou o Contrato n° 107/2024, datado de 16/05/2024, que 

incluiu os serviços que eram prestados pelo Contrato anterior n° 091-2020, não 

sendo mais necessária a manutenção do mesmo. 

Ressaltamos que não existem obrigações futuras a serem cumpridas em 

relação ao contrato a ser rescindido, estando todos os serviços devidamente 

executados até a presente data, não havendo qualquer óbice à realização da 

rescisão contratual. 

Atenciosamente, 

&iveira Leii`aane Rosário De Santana 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 



Do estudo da situação é fato que a rescisão con .tual é ocasionada ou pelo descumprimento 

de uma da partes, justificado ou nã 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 12 de Junho de 2024. 

Parecer Jurídico 

Consulente: Sècretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Ementa: Processo Licitatório. Pregão Presencial n2  025/2020. 

Contrato n2  091/2020. Homologação do Pregão Eletrônico n9  

008/2024. Contrato n9  107/2024. Empresa CITYSEG Soluções em 

Segurança Eletrônica. Pedido de Distrato amigável solicitado pela 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. Legalidade. Aplicação 

do Art. 79, II, da Lei 8666/93. Pelo deferimento. 

1- DA RETROSPECÇÃO FÁTICA 

Chega a esta Assessoria Jurídica Comunicação Interna da Secretaria Municipal de Gestão 

Administrativa, subscrita pela Secretária Leila Rosário de Santana Oliveira, noticiando que será 

necessário realizar a rescisão amigável do Contrato n2  091/2020, cujo objeto é a ampliação do 

sistema de, yjdeo monitoramento no Município de Pojuca, no que tange o Lote 02 (dois), 

referente ao pregão Presencial n9  025/2020. 

Alega a Secretária que a solicitação se justifica devido à homologação do Pregão Eletrônico n2  

008/2024, do qual se originou o Contrato n2  107/2024, datado de 16/05/2024, que incluiu os 

mesmos serviços que eram prestados pelo contrato anterior (Contrato n2  091/2020), não 

sendo mais necessária a manutenção do mesmo. 

Ressalta ainda que não existem obrigações futuras a serem cumpridas em relação ao contrato 

a ser rescindido, estando todos os serviços devidamente executados até a presente data, não 

havendo qualquer óbice à realização da rescisão contratual. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

li- DO DIREITO 



    

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

    

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

No caso em tela, depara-se a Administração diante da homologação do Pregão Eletrônico flP 

008/2024, do qual se originou o Contrato n2  107/2024, datado de 16/05/2024, incluindo os 

mesmos serviços antes prestados por meio do Contrato n2  091/2020, não sendo mais 

pertinente a manutenção do mesmo. 

Nesta quadra, uma vez insuperável o fator determinante da continuidade do contato, tal qual 

se perceIe 'pela realidade ocasionada pela formalização de um novo Processo Licitatório 

referente mesmos serviços que eram prestados pelo Contrato anterior n2 091/2020, o que lhe 

levou a solicitar a rescisão contratual, outra opção não resta a Gestão se não romper com o 

referido pacto. 

Em aplicação da Lei 8.666/93, ao caso em estudo, importamos aqui a letra legal para lastrear a 

presente ruØtura  do pacto, qual seja, o art. 79, II, da Lei 8666/93, que assim se traduz: 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

III- CONCLUSÃO 

Ante o expoto opina esta Assessoria que se proceda à rescisão amigável com a empresa 

CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA, Contrato n2  091/2020, Pregão Presencial 

n9  025/200, Lote 02 (dois), com fundamento no Art. 79, II, da Lei 8666/93, publicando-se, em 

Diário Oficiaf, o Termo de Distrato do contrato. 

Ê ø opinativo, s.m.j. 
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U POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 0152/2024— SEGAD 

Pojuca, 19 de Junho de 2024. 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Assunto: DISTRATO DO CONTRATO N° 091-2020 

Prezado enhor, 

Venho por meio deste solicitar a anulação do Empenho referente ao 

Contrato n° 091-2020, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) saldo Contratual, 

devido ao Distrato Contratual. O objeto do Contrato é a Contratação de Empresa 

especializada para ampliação do sistema de vídeo monitoramento no Município de 

Pojuca, LOTE 02, firmado entre o Município de Pojuca e a Empresa CITYSEG 

SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.026.364/0001-43. 

A solicitação justifica-se pela Homologação do Pregão Eletrônico n.° 

008/2024, d qual se originou o Contrato n° 107/2024, datado de 16/05/2024, que 

incluiu os srviços anteriormente prestados pelo Contrato n° 091-2020, tornando 

desnecessária a manutenção do mesmo. 

Ressltamos que não existem obrigações futuras a serem cumpridas em 

relação ao contrato a ser rescindido, estando todos os serviços devidamente 

executados até a presente data. Não há, portanto, qualquer impedimento à 

realização da rescisão Contratual. 

Atenciosamente, 

bLL*tL ,  ÇK3JO c&t w Ji) 
Leila uaiane KosarloDe Santana

wi 
 Oliveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 



OJ1CLCLLOW 

Móvkn4ntdgmpent 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP.J: 13.8Ô6.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

NOTA DE REDUÇÃO PROCESSO ADM: 077-2022 

E3pENHO: 11612024 

FiRNECED0R 

N- REDUÇÃO" -
,

3g23- ,, Datada Redução 1910612024 TIPO DO EMPENHO Global 

Nome: 
Endereço: 
Bairro: 
cp4pj: 
Conta: 

621 - CITYSEG SOLUCOES EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA 
RUA RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO, 779 
CENTRO Cidade: DIAS O AVIL 
17.026.364/0001-43 mac. Estadual: CPF: 

Agência: Banco: - 

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: CASA 

Estado: BA 
RG: 

nprçAn Qo1Awr4pIA 

RdLldo 2010.39.17209ó40 ORÇAMENTARIO E SUPLEMÉNTAR 

Unidade: 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 
Função: 04-Administração 
~-Função: 122-Administração Geral 
Programa: 11- PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Ação: 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
Elemento: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 17200000- Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/199 
Sub-Elemento: 3.3.90.39.99- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Data dotmpehho 02/01/2024 

Modalidade: Pregão presencial 
Convénio: 
?lmônio: -  

N° Lio.: PP025-2020 
Contrato: 091-2020  

síIdo Anterior 'Valor dÕEmpenhO 

1.919.900,00 4.500,00  

S3IddAtul 

1.915.400,00 

1 UNR,U 

NAE PARA ATENDER O TERMO DE DISTRATO, CONF. CI  N° 152/2024 E PROC. ADM. N° 
4693/2024. 

SaidciAneror  Reuçâo  Sdo Atual 

15.000,00 0,00 15.000,00 

VatorUnárIo speclflcaal(E qnkade Quant 

## ául-nã mil reata ## 

Autorizo a redução desta despesa supra mencionada em 19/06/2024. 

15.:00 

Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 19/06/2024 

5Q 
00- 38es99 

Vaor'T 

SIAFIO - 
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seja a que título for. 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

DISTRATO DE CONTRATO 

O MUNICÍPIÓ DE POJUCA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

13.806.237/boo1-06, com sede do paço municipal localizada na Rua Cidade do Salvador, n9  

2.288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, CEP 48.120-000, aqui subscrito por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua J 

J Seabra, n9  1011, Centro, Pojuca-Ba, portador do RG 2487695 SSP-Ba e inscrito no CPF n2  

214.294.055-20, denominado DISTRATANTE, e do outro lado, CITYSEG SOLUÇÕES EM 

SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ n 

17.026.364/0001-43, estabelecida à Avenida Raul Seixas, n9  943, Santa Terezinha, Dias 

d'Ávila/BA, CEP: 42.850-000, através do seu Sócio Gerente, Sr. Lelis Fernando Guimarães 

Barbosa, portador do CPF n2  013.657.395-97, doravante denominada DISTRATADA, vêm, de 

comum acordo, por não haver mais interesse público na continuidade do pacto e, com arrimo 

na Lei Federal n9  8.666/93, Art. 79, II, ante a conveniência e interesse da Administração, por 

fim ao pacto o fazendo nos seguintes termos: 

Resolvem as partes celebrar o distrato consensual, tendo por objeto a ampliação do sistema 

de vídeo monitoramento no Município de Pojuca, Lote 02 (dois), referente ao Pregão 

Presencial n2.: 025/2020. 

Por força do distrato celebrado a DISTRATADA, neste momento, dá ampla, geral e irrevogável 

e 



POJUCA 
PREFEITURA UIIC1PAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

O presente distrato obedece à forma do disposto na Lei Federal n2  8.666/93, em especial a do 

art. 79, II, da lei de regência licitatória, motivada pela conclusão da homologação do Pregão 

Eletrônico n9  008/2024, do qual se originou o Contrato n9  107/2024, datado de 16/05/2024. 

O presente termo de distrato será publicado, em resumo, nos meios ordinários de divulgação 

dos atos administrativos e, notadamente, no átrio da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

As partes elegem o foro da Comarca de Pojuca para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente distrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acordes com todas as condições e cláusulas estabelecidas neste distrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme. 

Pojuca - BA, 19 de junho de 2024. 

OÁ üV 
MUNICÍPIO DE POJU 

PREFEITO - CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

LELIS FERNAN DOÍ Assinado deforma digital 

E
i por 

G
LEUS FERNANDO 

UtiVIttfSt!i AGUIMARAES 

BARBOSA:01 36 h4B95A01365739597 

/ bad024.06.19 11:03:3 
39597 // -000 

CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA ME 

DISTRATADA - LELIS FERNANDO GUIMARÃES BARBOSA 
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MUNICÍPro DE POiUcA,pesoa jurídica e direito publico interno, incrto no cNPJ sob n2  

6.237/0001-06; tom sede do paço municipal localizada na Rua ldae da Sal vador, na 
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7.02.3/0óO1-43, estabelecida à Avenida Raul SeW n 943, Santa TerezInh Pias 

- ãP: 42.850-000, através do seu Sócio Gerente, Sr. Lelis fernando.'uimarés. 

•rtidordG CPF na Õ13.69.395-97, doravante denominada DISTRATADA, Vêm, de 

o, por n5o ha\,er.mais interesse pblicona çor.tinuidade.do  pacto e, cern arrimo 
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o fazerdo nos seguintes termos: 
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